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EXERCÍCIO DE 19.

ASSUNTO:

PROJETO DE ReSOIUÇIO 001/92

INICIATIVA:

SOLIIvIAR BUEFO PATRÍCIO-PTvTDB

HISTÓRICO:

\
Ins-fciuui Sessão Extraordinária mensal nos

bairros e dá outras providências.

AUTUAÇÃO

Aos vinte e sete dias do mês de übril

mil novecentos e noventa ® dois ^ autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem

/

Período da Presidência: 19 91 :...a 19....^.
REJeH'.•J' \^ç,V _

Presidente.: An.toni.Q...Q.ezLar...Eerr.e.ira ■ S b í.j3 ■

Vice - Presidente: yí ilson..Dillem...dos...Snn.to-s.....

12 Secretário: Jaacyr-Easaimen.to-.da..Gruz..

22 Secretário:
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ESTADO DO ESPIRITO SANT'

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIR'

PROJETO DE RlESOLijÇÃÜ

DATA (MUMERO

2. o

i.^
CODIGO ;

Institui Sessão Extraordi nari a nien-

sai nos bairros e da outras providen

1 as,

Art, - A Gamara reunir-sc-a mensa!mente nos boirros e nos Dis-

tritos em Sessão Extraorcl! nari para levar ate a popu

lação o trabalho de seus representantes=

ParaoraPo único - Mestas Sessões Extraoroh nari as, nao havera Qelj_
rV ^

beraçao de matérias, ficando franqueado o tempo

de 10 (dez; minutos a cada vereador, para exposição de seu traba-

!Ito, e o mesmo tempo para o Presidente da Associação de [.^oradores

expor suas reivindicações„

/i, ^ ^

Art. 2-- A Mesa Diretora da Gamara baixara resolução com a ps''oor^

maçoo previa oas Sessões, tr i mestra i mente, sendo nela i_n

aluídos todos os bairros do munícípioa

r. P o H U"" As Sessões Extraordi nar i as tipificadas no Artipo i~ de_s
r-i ■

ta Resolução nao serão remuneradas^

" ,-,J- 4 o
r s Os *-i' Esta Resolução entrara em vigor na data de sua aprova

I  » • . ^ t
çao, revogaoas as dispôslooes em contrario.

Sala das Sessões, 10 de abri ! de 1992,

ge ! ! [l i o n T rfr, ri a Trí i s r,■UU L_ 1 U u 11 lU 1" r\ 1 i \ j U 1 U

Vereador - PMDB

Oüo: Justificativa em anexo

VEREADORES

o 1 ̂  ^ ■

Rubrica do PíeciQCüie
VES - 002 / 5000 / 91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

.jiJSTIFlCATiSüA:

Nossa proposição visa levar o trabalho deseji

volvido pelos 3eni"iores Vereadores ate as comunidades e da

mesma forma ouvir suas rei vindicaçoes^

VEREADORES
VES - 002/5000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA, CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 001/92
INICIATIVA

RELATOR:

EDIL SOLIMAR BUENO PATRiCIO

MANOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Somos contrários a aprovação da matéria vez que O § J^^a LOM
dispõe que a CÃmara Municipal só reunir-se-ã extraordinária -

mente para:

- dar posse e tomar compromisso do Prefeito e Vice-Prefeito;

- em caso de urgência ou interesse público relevante; não dis

pondo sobre reuniões extraordinárias para exposição de traba -

lhos da edilidade.

Tal disposição se repete no artigo 110 do Regimento Interno ,
acrescentando ainda, excesso de projetos para deliberação, o
que não é o caso.

Sala das Comissõ de maio de 1992.

Manoel Paiva de' Amorim

Relator \

b a-s'£Íao' 't e ira - Presidente

Dei/acorâo/dom o Parecer

Sallim I^esk Caroni - Membro
De acordo com o Parecer

APROVADO EM :D1SCUSSÃ0
por O-S"
e i" . , r. -O. lO/ OS . /
S !a Lcs . ■■ -

■  Rubrica do Prssidenie
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1

NOME
SIM

o3
NÃO

!
1

X ALMIR i"ORT£ DOS SANTOS V
2 ÁLVARO SCALABRIN V.

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA
1

1
i V

4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA
0 CIDMAR MOREIRA ANDRADE y'
r\

O JANDIR 3ARTÓRI0 X
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X

1  8
1 JOSÉ CARLOS AMARAL X

!  9 JOSÉ CARLOS SARADIWE y

I 10
» JOSÉ PIANNES DF AI.MFiD.A
i  11
1 JUAREZ TAVARES MATTA* y
■  12 \

K-~»
CO

LUIZ CARLOS POLO NI
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM

!  15 PAULO CEZÂR MARTINS _  X
16

1  L
SALIM RE3K CARONI V

1  17. SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS y

18
'  1

-•■Ct
30 Li MAR BUENO PATRÍCIO

19 .
IMViLSON DILLEN DOS SAMTn<A ■ A X' .

!

PROJETO Na

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

\xMxS^ Qj&ujua^cS) cm;
1^. OCilS ̂

C&O .

APROVADO EM- D13CIJSSÃ0
Por ACJ
Sala das t<í:.2Ò53^..J OP... / 19^
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